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5. JUSTIFICATIVAS/EMBASAMENTOS TÉCNICOS:

Descrição da proposta

O grupo ainda não elaborou uma proposta para o artigo, pois para isto será necessário um maior aprofundamento técnico. 

Avaliação Técnica.

Art. 23 - As Áreas Especiais de Interesse Social (AEIS) constantes no Mapa 4

do Anexo II, ficam desde já criadas e aquelas identificadas posteriormente à data de

entrada em vigor deste Plano serão instituídas através de lei, ouvido o CONHABIN e o

CONPLAM.

Contribuição

É urgente a delimitação da poligonal da área da AEIS 3 (Gramorezinho) bem como os 

índices de uso e ocupação do solo específicos em regulamentação própria, no 

sentido de garantir a permanência da atividade agrícola que beneficia os 

trabalhadores da área, como também a população da cidade pela proximidade da 

área de produção com os consumidores.

AUSÊNCIA DE AEIS QUE CONTEMPLEM AS COMUNIDADES TRADICIONAIS: ÁREAS DE PESCA (REDINHA, 

PONTA NEGRA, MANGUE). COMÉRCIO DO ALECRIM. QUILOMBOLAS.

CRIAÇÃO DE UMA AEIS DE COMUNIDADES TRADICIONAIS NO SÍTIO GAMBOA - JAGUARIBE; REDINHA
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